
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA N9 1193, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo digital n9 23068.065535/2019-
65, RESOLVE:

Art. 15 Retificar em parte, a Portaria n9 1124/2019-R, publicada no BGP/SIGEPE
em 02/10/2019, que trata da reestruturação organizacional da Pró-Reitoria de Administração,
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, da Pró-Reitoria de Extensão e da Secretaria de Avaliação

Institucional, na seguinte forma: no Art. 2^, onde se lê: "Diretor de Divisão - FG-02", leia-se:
"Chefe de Divisão - FG-02", mantendo-se inalterados os demais termos da referida Portaria.
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